










































 
          ESTADO DA PARAÍBA 

         PODER JUDICIÁRIO 
            JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL/CRIMINAL - GEISEL 

 
AÇÃO DE COBRANÇA Nº 200.2008.900.840-9 
JUIZ DE DIREITO : ANTÔNIO SÉRGIO LOPES 
JUIZ LEIGO          : BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA 
AUTOR   : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
ADVOGADO         : Flaviano Sales Cunha Medeiros 
RÉU   : VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
ADVOGADA         : Vanessa Cristina de Morais Ribeiro  

 
AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. DEBILIDADE E DEFORMIDADE 
PERMANENTE OCASIONADA POR ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. DIREITO CERTO. CONFIGURAÇÃO. PRELIMINA-
RES DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS E 
DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À 
PROPOSITURA DA AÇÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO. VINCU-
LAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSI-
BILIDADE. COMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INS-
TRUÇÕES E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À RE-
GULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DA SENTENÇA E JUROS DE MORA A PARTIR DA CITA-
ÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
 
- A alegação de incompetência dos Juizados Especiais por 
necessidade de realização de perícia deve ser afastada, por-
quanto absolutamente desnecessária tal prova quando há 
laudo do DML atestando a deformidade e debilidade perma-
nente. 
 
- Basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente para que o segurado tenha direito ao DPVAT, nos 
termos da lei n. 6.194/74. 
 
- Na indenização do seguro obrigatório por acidente de veí-
culos (DPVAT), a correção monetária deve incidir a partir da 
publicação da sentença. 
 
- “Os juros, in casu, contam-se a partir da data em que a se-
guradora foi constituída em mora para proceder ao pagamen-
to da diferença pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de 
sua citação”1. 

 

 
1 STJ - REsp n.º 546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2005.  
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Dispensado o relatório, consoante permissivo do art. 38, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

 

Defiro, inicialmente, a gratuidade judicial ao autor, tendo em vista ter declarado 

não poder arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família, 

sendo de per si suficiente para a concessão do benefício. 

 
- PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
 

A ré levanta inicialmente a preliminar de incompetência dos juizados. 

 

Com efeito, entendo que a mesma merece ser afastada. 

 

Já está pacificado em todos os Tribunais Pátrios que as ações dessa natureza 

não são complexas, pois é desnecessária a produção de perícia, vez que o autor já 

comprovou sua invalidez e debilidade permanente através de laudo do DML. 

 

Portanto, em razão da desnecessidade de produção de prova pericial técnica, 

REJEITO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. 

 

- PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS PARA 
A PROPOSITURA DA AÇÃO 
 
Por fim, no que tange a preliminar de ausência de documentos imprescindíveis 

para a propositura da presente demanda, entendo que se confunde com o próprio mérito da 

questão, e, como tal, será analisada. 

 
- MÉRITO 
 

Para configuração do direito à percepção do seguro DPVAT, basta a prova efi-

caz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente, nos termos da lei n. 6.194/74. 

 
Com efeito, analisando os documentos constantes dos autos, denota-se a exis-

tência do registro de ocorrência policial – evento nº 01 – laudo de exame traumatológico – 

evento nº 01 – além de laudos médicos – evento nº 01 - preenchendo, portanto, os requisitos 

necessários para recebimento do seguro. 

  

Portanto, há de se concluir, da análise de todo acervo probatório, 

conjuntamente analisado, que acidente automobilístico sofrido pelo autor lhe ocasionou a 

debilidade e deformidade permanente descritas na inicial, restando configurado o direito à 

percepção do valor referente ao seguro DPVAT. 

 

O laudo traumatológico (evento nº 01), assinado pelo Departamento de Medici-

na Legal do Estado da Paraíba, atesta que o autor encontra-se com debilidade permanente 

do membro inferior esquerdo e da deambulação (resposta ao quesito nº 4), além de deformi-

dade permanente por cicatrizes viciosas e andar claudicante (resposta ao quesito nº 9). 
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Continuando, aduziu a requerida que inexiste a vinculação da indenização 

DPVAT ao salário mínimo. 

 

Vejamos, primeiramente, o que diz a jurisprudência sobre a vinculação ao salá-

rio mínimo através de recente decisão sobre o assunto oriunda do Superior Tribunal de Justi-

ça: 

 
“Processual civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Seguro 
obrigatório. Acidente de trânsito. Seguradora. Legitimidade passiva. Preques-
tionamento. Ausência. Fundamentação deficiente. Valor da indenização. Lega-
lidade. - Ausente o prequestionamento da matéria cuja discussão se pretende, 
não se conhece do recurso especial. - Não se conhece do recurso especial na 
parte em que se encontra deficientemente fundamentado. - Qualquer segura-
dora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indeniza-
ção correspondente ao seguro obrigatório assegurado direito de regresso. - O 
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, não havendo incompa-

tibilidade entre o disposto na Lei n. 6.194/74 e as normas que impossibili-

tam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. 
Precedentes. Agravo não provido”.2 

 

Em caso semelhante, o Tribunal de Alçada de São Paulo assim decidiu: 

 
“SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – Responsabilidade civil – Acidente de 
trânsito – Vítima fatal – Fixação em 40 salários mínimos, nos termos da Lei 

6194/74 – Súmula 37 do Primeiro Tribunal de Alçada Civil – Pagamento inferi-
or feito por via administrativa – Inadmissibilidade – Indenização a ser integral-
mente paga por qualquer seguradora do consórcio estabelecido para esse fim, 
sem a redução do revogado § 1º do artigo 7º da Lei 6194/74 – Regra discipli-
nadora da liquidação do sinistro que não alterou os valores da lei antiga - Ape-
lo da autora provido, improvido o da ré”3.  

 

Dessa forma, perfeitamente possível a condenação de pagamento de seguro 

em salários mínimos. 

 

Melhor sorte não assiste ao promovido quando aduz a competência do CNSP 

em baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações de segu-

ro. 

 

Nesse norte, temos que as seguradoras privadas, integrantes do consórcio ins-

tituído pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e revigorado 

pela Lei n. 8.441/92, são responsáveis não só pelas indenizações por morte e invalidez per-

manente, como pelas despesas médico-hospitalares em caso de ferimento das vítimas, não 

estando desobrigadas de indenização nesses casos por efeito dos artigos 7º e 27 das Leis 

ns. 7.604/87 e 8.212/91, respectivamente.  

 
2 AgRg no Ag 742.443/RJ, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 
24.04.2006 p. 397. 
3 1TAC-SP – 1º Tribunal da Alçada Cível de São Paulo – Acórdão Número: 39398 – 2001 – Apelação: 0997694-
5 – 7ª Câmara de Férias de Julho de 2001 – Data de Julgamento: 31/07/2001 Relator: Ulisses do Valle Ramos. 
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Nesse sentido, já se decidiu:  

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

RESOLUÇÃO DO CNSP. Valor de indenização em múltiplos de salários míni-

mos vigentes à época da liquidação do sinistro, na forma da lei 6.194/74, art. 

3º, alínea ‘a’, e art. 5º, § 1º, sendo manifestamente ilegal a resolução do con-

selho nacional de seguros privados que fixa em montante inferior. Lei recepci-

onada pela constituição federal”4.  

 

Ainda verbera a requerida que o pagamento ao autor deverá ser feito de acordo 

com a tabela utilizada para o pagamento das indenizações por invalidez. Ora, o artigo 3º, 

alínea “a”, da Lei nº 6.194/74, estatui claramente e de forma inequívoca que a indenização 

em caso de invalidez permanente alcança a quantia de 40 (quarenta) salários mínimos, não 

se referindo em momento algum a tabela ou graus de enfermidade, motivo pelo qual deve 

ser pago o previsto na lei e não em resoluções administrativas. 

 

Ainda verbera a requerida que o pagamento à autora deverá ser feito de acordo 

com a nova redação do artigo 3º, alínea “a”, da Lei nº 6.194/74, modificado pela Medida Pro-

visória n° 340, de 29.12.2006, hoje convertida na Lei n° 11.482, de 31.05.2007. 

 

Tal argumento não merece prosperar, vez que a alteração do valor da indeniza-

ção introduzida pela M.P nº 340, posteriormente transformada na Lei 11.482/07, só é aplicá-

vel aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006, e o sinistro in 
casu ocorreu em 15.11.2006. 

 

No tocante à correção monetária, entendo que a mesma deve incidir a partir da 

publicação do decisum.  

 

Quanto aos juros de mora, em recente decisão, o colendo Superior Tribunal de 

Justiça manifestou-se acerca da data inicial de incidência desses sobre os valores devidos 

pela seguradora como pagamento do seguro obrigatório DPVAT, nos termos do acórdão as-

sim ementado: 

 

"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

- JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMU-

LA 54/STJ - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.  

1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em que a seguradora foi 

constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença pleiteada 

pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação.  

2. A obrigação de indenizar decorrente do evento danoso, imputada a quem 

deu causa ao mesmo, não se confunde com a obrigação de pagar a importân-

cia segurada devida em razão do acidente, lastreada em contrato de seguro 

DPVAT. 

 
4 TJ-RS - Apelação Cível nº: 71000601401; Relator: Maria José Schmit Santanna. 
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3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos que ensejaram o paga-

mento do seguro, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora conta-

dos desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º 

54/STJ"5.  

 

Face o exposto, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO para condenar o VERA CRUZ SEGURADORA S/A a pagar a FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA a quantia de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), correspon-

dente a 40 salários mínimos atualmente vigentes, acrescido de atualização monetária pelo 

INPC a partir da publicação da decisão e juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês a partir da citação. 

 

Sem custas e sem honorários (art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95). 

 

Tão logo transite em julgado esta decisão, pague-se o valor da condenação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de aplicação da 

multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, caput, do CPC, c/c o art. 52, III, da LJE 

(Enunciados 976 e 1057 do FONAJE). 

 

Decorrido o prazo supracitado sem comprovação de que a promovida tenha 

cumprido da decisão, intime-se o autor para requerer o cumprimento da sentença, no prazo 

de 48 horas, sob pena de arquivamento provisório. Passados seis meses sem manifestação 

do autor, arquive-se definitivamente o feito (CPC, art. 475-J, § 5º). 

 

P. R. I. 
 

À HOMOLOGAÇÃO DO JUIZ TOGADO (ART. 40, DA LEI Nº 9.099/95). 
 

João Pessoa, 18 de julho de 2008. 

 

 

Bruno Augusto Albuquerque da Nóbrega 
JUIZ LEIGO 

 
5 STJ - REsp n.º 546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2005.  
6 Enunciado 97 – O artigo 475, "j" do CPC – Lei 11.323/2005 – aplica-se aos Juizados Especiais, ainda que o 
valor da multa somado ao da execução ultrapasse o valor de 40 salários mínimos. 
7 Enunciado 105 - Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa, não o efetue no prazo de quinze 
dias, contados do trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, o montante da condenação será 
acrescido de multa no percentual de 10%. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

   

Processo n.º 30002285720088152003  

  

                                   MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., postular pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS para expor o que segue. 

Cumpre esclarecer que permanece indevidamente bloqueado nas contas bancárias do Réu o 

montante de no valor de R$ 22.156,90, junto ao Banco Citibank, protocolo 20080002351487, 

conforme ratificado pelo documento comprobatório em anexo. Desta forma, vem o réu requerer que 

V. Exa., a expedição comprovante de desbloqueio da conta supracitada,  através da tela do Bacenjud 

2.0, discriminando o tipo de ordem “desbloqueio” com resultado “cumprida integralmente”, ou, em 

caso de impossibilidade, através de expedição de para Instituição Financeira a fim de que junte aos 

autos comprovante de desbloqueio, propiciando assim ao patrono do réu  demonstrar ao cliente a 

inexistência de bloqueio em suas contas financeiras. 

DAS INTIMAÇÕES 

Requer que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de 
regularizar a representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e 
o devido prosseguimento do feito. Por fim, pugna que todas as intimações sejam encaminhadas ao 

escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
JOAO PESSOA, 4 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 
4246-A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 

144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ 
sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ 

sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 
e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de 
iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que 

lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO 
DE ASSIS DA SILVA, em curso perante a ÚNICO JEC da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 30002285720088152003. 

  

  

JOAO PESSOA, 4 de fevereiro de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  



292866- C3/ 2022-00098/ INVALIDEZ 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 Processo n.º 30002285720088152003 

   

                  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, requerer o desarquivamento dos presentes autos, tendo em vista que o 

processo em tela foi remetido ao arquivo judicial e a requerente necessita de acesso para 

obtenção de cópias. 

Oportunamente, vem requerer que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos 

constitutivos, para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora, bem como a 

revogação do advogado anterior e o devido prosseguimento do feito. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito 

na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as 

publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  

inscrito sob o nº OAB 15477/PB sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 31 de janeiro de 2022. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

 



 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 
4246-A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 
144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ 
RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, 
inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na 
OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA 
TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, em curso 
perante a ÚNICO JEC da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 30002285720088152003. 

  

  

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Nº Novo:
Nº Processo:
Classe:
Status:
Localizador:

Comarca:
Juízo:
Distribuição:
Valor Ação:

Processo

30002285720088152003
20020089008409
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
ARQUIVADO

João Pessoa
2ºJuizado Especial Misto de Mangabeira
31/01/2008
R$1.520.000,00

Partes:

Tipo Nome da Parte Advogado(s)

1 Promovente Francisco de Assis da Silva Flaviano Sales Cunha Medeiros (11505-PB)

2 Promovido VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Adryana Carla Araújo do Nascimento Lima (10236-
PB)
Francisca Magnolia Ferreira Diniz (8994-PB)
Vanessa Cristina de Moraes Ribeiro (9534-PB)

Movimentações:

Data Descrição

1 19/06/2013 Mudança de Classe Processual / Procedimento do Juizado Especial Cível

2 28/01/2009 PROCESSO BAIXADO EM

3 28/01/2009 ARQUIVAMENTO ORDENADO

4 15/01/2009 ALVARÁ AUTORIZADO / Despacho

5 12/01/2009 PETICAO JUNTADA EM

6 12/01/2009 PETICAO JUNTADA EM

7 16/12/2008 AUTOS CONCLUSOS PARA DESPACHO

8 16/12/2008 PETICAO JUNTADA EM

9 16/12/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

10 16/12/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / Despacho

11 16/12/2008 AUTOS CONCLUSOS / RETORNO DA TURMA RECURSAL

12 16/12/2008 ACORDAO TRANSITADO EM JULGADO

13 12/12/2008 PROCESSO DESPACHADO

14 28/11/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por VERA CRUZ SEGURADORA S/A(Leitura Automática)) em 28/11/08 *Referente ao evento CERTIDÃO
EXPEDIDA(17/11/08)

15 21/11/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por VERA CRUZ SEGURADORA S/A(Leitura Automática)) em 21/11/08 *Referente ao evento CERTIDÃO
EXPEDIDA(10/11/08)

16 18/11/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por Flaviano Sales Cunha Medeiros) em 18/11/08 *Referente ao evento CERTIDÃO EXPEDIDA(17/11/08)

17 17/11/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

18 17/11/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / (Para Francisco de Assis da Silva)

19 17/11/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

20 17/11/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / (Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

21 17/11/2008 CERTIDÃO EXPEDIDA

22 17/11/2008 RECURSO PROVIMENTO NEGADO

23 16/11/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por Flaviano Sales Cunha Medeiros) em 17/11/08 *Referente ao evento CERTIDÃO EXPEDIDA(10/11/08)

24 12/11/2008 SESSÃO DE JULGAMENTO MARCADA / (Sessão do dia 17 de Novembro de 2008)

25 12/11/2008 PEDE DIA

26 10/11/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

27 10/11/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / (Para Francisco de Assis da Silva)

28 10/11/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

29 10/11/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / (Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

30 10/11/2008 CERTIDÃO EXPEDIDA

31 10/11/2008 PEDE DIA

32 05/11/2008 SESSÃO DE JULGAMENTO MARCADA / (Sessão do dia 10 de Novembro de 2008)

33 03/10/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por VERA CRUZ SEGURADORA S/A(Leitura Automática)) em 03/10/08 *Referente ao evento CERTIDÃO
EXPEDIDA(22/09/08)

34 22/09/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por Flaviano Sales Cunha Medeiros) em 22/09/08 *Referente ao evento CERTIDÃO EXPEDIDA(22/09/08)

35 22/09/2008 AUTOS CONCLUSOS / P/ DESPACHO DO RELATOR

36 22/09/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

37 22/09/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

38 22/09/2008 CERTIDÃO EXPEDIDA

39 22/09/2008 AUTOS CONCLUSOS

40 22/09/2008 RECURSO AUTUADO / Nº 20020089008409

41 22/09/2008 AUTOS DISTRIBUÍDOS NA TURMA RECURSAL / Para 1ª Turma Recursal de João Pessoa
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Movimentações:

Data Descrição

42 22/09/2008 CERTIDÃO EXPEDIDA

43 18/09/2008 AUTOS AO CARTÓRIO

44 18/09/2008 AUTOS À TURMA RECURSAL / Despacho

45 18/09/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por Flaviano Sales Cunha Medeiros) em 18/09/08 *Referente ao evento INTIMAÇÃO
ORDENADA(16/09/08)

46 17/09/2008 CONTRA-RAZÕES

47 16/09/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

48 16/09/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA

49 02/09/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por VERA CRUZ SEGURADORA S/A(Leitura Automática)) em 02/09/08 *Referente ao evento SENTENÇA
JULGADA PROCEDENTE(25/07/08)

50 08/08/2008 RECURSO INTERPOSTO

51 08/08/2008 AUTOS CONCLUSOS PARA DESPACHO

52 07/08/2008 RECURSO INTERPOSTO

53 30/07/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Por Flaviano Sales Cunha Medeiros) em 30/07/08 *Referente ao evento SENTENÇA JULGADA
PROCEDENTE(25/07/08)

54 25/07/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A *Referente ao evento SENTENÇA JULGADA
PROCEDENTE(25/07/08)

55 25/07/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / Para Francisco de Assis da Silva *Referente ao evento SENTENÇA JULGADA
PROCEDENTE(25/07/08)

56 25/07/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

57 25/07/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / (Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

58 25/07/2008 INTIMAÇÃO EXPEDIDA / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

59 25/07/2008 INTIMAÇÃO ORDENADA / (Para Francisco de Assis da Silva)

60 25/07/2008 SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE

61 18/07/2008 AUTOS CONCLUSOS / (PARA HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO)

62 18/07/2008 DECISÃO PROLATADA POR JUIZ LEIGO

63 03/06/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

64 03/06/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para Francisco de Assis da Silva)

65 03/06/2008 AUTOS CLS P/ DECISAO DO JUIZ LEIGO

66 03/06/2008 CONTESTAÇÃO APRESENTADA

67 15/04/2008 AR JUNTADO EM

68 13/04/2008 AUTOS AO CARTÓRIO

69 13/04/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

70 13/04/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para Francisco de Assis da Silva)

71 13/04/2008 CERTIFIQUE-SE

72 08/04/2008 AUDIÊNCIA INST E JULGAMENTO MARCADA / (Para 3 de Junho de 2008 às 14:00 )

73 08/04/2008 AUTOS CONCLUSOS / P/ HOMOLOGAÇÃO

74 08/04/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A)

75 08/04/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (P/ Advgs. de Francisco de Assis da Silva)

76 08/04/2008 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para Francisco de Assis da Silva)

77 08/04/2008 AUDIÊNCIA REALIZADA

78 18/02/2008 CITAÇÃO EXPEDIDA / Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A(18/02/08)

79 31/01/2008 EXPEÇA-SE CARTA DE CITAÇÃO / Para VERA CRUZ SEGURADORA S/A

80 31/01/2008 INTIMAÇÃO LIDA / (Para Francisco de Assis da Silva) em 31/01/08 *Referente ao evento AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
MARCADA(31/01/08)

81 31/01/2008 AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA / (Agendada para 8 de Abril de 2008 às 15:40)

82 31/01/2008 PROCESSO DISTRIBUÍDO / Juízado Esp. Cível e Criminal Distrital do Geisel

83 31/01/2008 PETICAO JUNTADA EM

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581


